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Leis   

LEI Nº 1840, DE 30 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de R$ 718.742,14 ao orçamento 

de 2025, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica 

autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2025, Lei Ordinária nº 1.824 de 03 de 

dezembro de 2024, CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I do art. 

41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 

718.742,14 (setecentos e dezoito mil, setecentos e 

quarenta e dois reais e quatorze centavos), para 

reforço da seguinte ação de governo 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 

U

O 

U

E 

Fich

a 
Elemento de Despesa 

FR/S

TN 

FR/TC

E 
 Valores  

UO: 02.05 – ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

- UE:02.05.01 – CULTURA 

  - FP: 13.392.0017.2.542 – PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 

    xxxx 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 
2.500 91/110 718.742,14 

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 718.742,14 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos pelo 

artigo anterior, serão utilizados recursos 

provenientes de parte do SUPERÁVIT 

FINANCEIRO no valor de R$ 718.742,14 

(setecentos e dezoito mil, setecentos e quarenta e 

dois reais e quatorze centavos), apurado no 

balanço patrimonial do exercício de 2024, do 

Tesouro Geral, nos termos do inciso I do parágrafo 

1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de 

abril de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, em 30 de abril de 2025 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Portarias  

 

PORTARIA Nº 125, DE 28 DE ABRIL DE 

2.025. 
“Declara vaga a função de Motorista do 

Transporte Escolar, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 

artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º – DECLARAR, a partir de 27 de abril de 

2025, vaga a função de Motorista do Transporte 

Escolar, referência “FE-B”, tendo em vista o 

“FALECIMENTO” do empregado público Sr. 
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ANTONIO CARLOS RODRIGUES, matrícula 

11808, do Setor da Educação desta 

Municipalidade. 

Art. 2º – A Diretoria de Recursos Humanos 

tomará as providências que se fizerem necessárias. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 28 de 

abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 28 de abril de 2.025 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 126, DE 28 DE ABRIL DE 

2025. 
“Dispõe sobre Prorrogação de contrato de 

Professor por Prazo Determinado, e dá outras 

providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca: e a vista do Processo Seletivo nº 01/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º – PRORROGAR, por prazo determinado, 

em conformidade com a Lei nº 1.736, de 8 de 

junho de 2021, nos termos do art. 37, IX, da 

Constituição Federal, no período de 29 de abril de 

2.025 à 19 de dezembro de 2.025.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  

THALITA MARIA RODRIGUES 

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 28 de 

abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 28 de abril 2.025 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº127, DE 29 DE ABRIL DE 

2.025. 
“Dispõe sobre a nomeação do Núcleo Técnico 

da Saúde para definição do protocolo de 

atendimento às vítimas de violência, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, inciso II, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca e, 

CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Ação 

Regional de Enfrentamento às Violências da 

RRAS-17, vinculada à Secretaria Estadual de 

Saúde; 

CONSIDERANDO que o Plano de Ação Regional 

de Enfrentamento às Violências da RRAS-17, 

destaca a necessidade de execução de ações para 

enfrentamento à violência sexual e lesão 

autoprovocada; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Núcleo Técnico da Saúde para 

definição do protocolo de atendimento às vítimas 

de violência, composto pelos seguintes membros: 

Ana Talita da Silva – Enfermeira Atenção Básica 

Arlete de Fátima Camargo – Técnico em 

Enfermagem Vigilância Epidemiológica 

Caio da Cunha Pinto – Diretor de Atenção 

Básica/Núcleo de Educação Permanente 
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Camila Ribeiro de Morais – Enfermeira Urgência 

e Emergência 

Edilene Bárbara de Souza Conceição – Assessor I 

Regulação 

Maria Eduarda de Sousa Soares Cardoso – 

Psicóloga Atenção Básica  

Art. 2º - Em conformidade com a Matriz de Ações 

dom Plano de Ação Regional de Enfrentamento às 

Violências, compete ao respectivo Núcleo 

Técnico: 

I – Definir o protocolo de atendimento às vítimas 

de violência sexual e monitoramento das ações de 

Prevenção e enfrentamento à violência sexual; 

II - Estabelecer o fluxo municipal para o 

atendimento integral à vítima de violência sexual 

aguda/ crônica e seu seguimento ambulatorial; 

III - Elaborar as Linhas de Cuidado para a lesão 

autoprovocada; 

IV - Incluir na Linha de Cuidado da LAP o fluxo 

de notificação de violência 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 29 de abril 

de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 29 de abril de 2.025 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 128, DE 29 DE ABRIL DE 

2.025. 
“Nomear a Comissão Municipal para 

acompanhamento das atividades do convênio, 

do PROJETO ESTADUAL DO LEITE 

“VIVA LEITE”, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, 

RESOLVE: 

Art.1º – Nomear a Comissão Municipal para 

acompanhamento das atividades do convênio no 

Município de Santa Branca, no PROJETO 

ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, 

desenvolvido por meio de convenio entre a 

Prefeitura Municipal de Santa Branca e a 

Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 

de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 

44.569, de 22 de dezembro de 1.999 e alterações 

posteriores, as seguintes representatividades: 

I- SUELI LEITE DA SILVA, portadora do RG nº 

11.173.932-9, Representante da Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;  

SUPLENTE: ARIADNA SOARES PEREIRA, 

portadora do R.G nº 53429708-0; 

II- RODRIGO EDUARDO DE SOUZA, portador 

do R.G nº 43.031.757-8 Representante da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca na área da 

Saúde; 

III- ROSANA APARECIDA DE ARAÚJO, 

portadora do RG nº 13.822.444-4, Representante 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca na área 

da Educação. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 29 de abril 

de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 29 de abril de 2.025 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO PESSOAL 
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2022 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO 

PÚBLICO, convoco V. Sa. para apresentar-se a 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada 

na RUA PRUDENTE DE MORAES, nº 93 

CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-000, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da data de hoje, no horário de expediente 

das 08h00 às 17h, munido (a) de seus documentos 

originais/ copias carteira de trabalho (páginas da 

foto, qualificação civil e contrato de trabalho), 

RG, CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, 

foto 3x4, carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, certidão de 

nascimento/ casamento, comprovante de 

escolaridade, certidão de antecedentes criminais, 

certidão de nascimento do (a) filho (a) menor de 

idade, cartão de vacinação do (a) filha (a) menor 

de 7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 

CPF dos dependentes para fins de imposto de 

renda, comprovante dos dados bancários (agência 

e conta) do Banco Santander,  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 

Concurso Público 01/2022: 

PSICÓLOGO 

23º DANIEL MACEDO FERREIRA 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando na 

exclusão e desclassificação em caráter irrevogável 

e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril 

de 2025. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 
Licitação 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 12/2025- PROCESSO Nº 635/2025. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS 

ELETROELETRÔNICOS E 

ELETRODOMÉSTICOS PARA A 

QUALIFICAÇÃO DAS OFICINAS DA 

COZINHA INDUSTRIAL E DA DANÇA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS SETORES 

DA PREFEITURA DE SANTA BRANCA. Nos 

termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, adjudico o objeto do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 12/2025, em favor das 

seguintes empresas: CB ELETRO E 

INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 

49.673.898/0001-58, pelo valor global de R$ 

6.948,00 ( seis mil novecentos e quarenta e oito 

reais); F.S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – 

CNPJ: 11.552.540/0001-02, pelo valor global de 

R$ 714,67 ( setecentos e catorze reais e sessenta  

sete centavos); NINE DIGITAL BANK 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL E SOLUÇÕES 

EMPRESARIAIS LTDA ME – CNPJ: 

30.977.140/0001-85, pelo valor global de R$ 

1.692,28 ( mil seiscentos e noventa e dois reais e 

vinte e oito centavos). A homologação do presente 

PREGÃO ELETRÔNICO é feita nos termos do 

artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

tendo em vista a manifestação da Comissão de 

Contratação que, em análise aos documentos 

apresentados pela empresa vencedora, constatou o 

atendimento de todas as condições previstas no 

edital. A empresa vencedora fica obrigada a 

cumprir integralmente as condições estabelecidas 

no contrato que será celebrado entre as partes, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 

estipulados. Por fim, autorizo a diretoria de 

licitações e contratos a publicação do termo de 

Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 

ELETRÔNICO no Diário Oficial do Município, 

site institucional deste órgão e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, para fins de 

publicidade e transparência, nos termos do artigo 

54 da Lei Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 

29 de abril de 2025. Adriano Marchesani Levorin 

– Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO - 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

- PROCESSO Nº 3992/2024. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

http://santabranca.sp.gov.br/
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MATERIAIS PARA EXPANSÃO DO PARQUE 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 

PARA EVENTUAIS INSTALAÇÕES NO 

MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO ESTIMADO 

DE DOZE (12) MESES. Nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, adjudico 

o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 42/2024, 

em favor das seguintes empresas: EURO TUBOS 

– CNPJ: 28.568.405/0001-40, pelo valor global de 

R$ 14.040,00 ( catorze mil e quarenta reais); 

GILSON GOMES LIMA ME – CNPJ: 

31.294.228/0001-65, pelo valor global de R$ 

21.009,00 ( vinte e um mil e nove reais); Q.I. 

TOTAL EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 

41.864.508/0001-15, pelo valor global de R$ 

7.465,50 ( sete mil quatrocentos e sessenta e cinco 

reais e cinquenta centavos); REDE ELETRICA 

BRASIL LTDA – CNPJ:  17.151.151/0001-43, 

pelo valor global de R$ 4.124,85 ( quatro mil cento 

e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos); 

RS COMÉRCIO E ILUMINAÇÃO LTDA – 

CNPJ: 22.512.798/0001-93, pelo valor global de 

R$ 368.641,60 ( trezentos e sessenta e oito mil 

seiscentos e quarenta  e um reais e sessenta 

centavos); ITENS FRACASSADOS:  4, 14 e 15. 

A homologação do presente PREGÃO 

ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 

vista a manifestação da Comissão de Contratação 

que, em análise aos documentos apresentados pela 

empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 

as condições estabelecidas na ata de registro de 

preço que será celebrado entre as partes, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 

estipulados. Por fim, autorizo a diretoria de 

licitações e contratos a publicação do termo de 

Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 

ELETRÔNICO no Diário Oficial do Município, 

site institucional deste órgão e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, para fins de 

publicidade e transparência, nos termos do artigo 

54 da Lei Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 

30 de abril de 2025. Adriano Marchesani Levorin 

– Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 08/2025- PROCESSO Nº 792/2025. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

EMERGENCIAIS PARA FORNECIMENTO 

AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. Nos termos do artigo 71, inciso IV 

da Lei Federal nº 14.133/2021, adjudico o objeto 

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2025, em 

favor da seguinte empresa: SERGIO AUGUSTO 

MATHIAS - ME – CNPJ: 44.925.721/0001-88, 

pelo valor global de R$ 48.841,60 (quarenta e oito 

mil oitocentos e quarenta e um reais e sessenta 

centavos); Lotes fracassados – 5 e 8. A 

homologação do presente PREGÃO 

ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 

vista a manifestação da Comissão de Contratação 

que, em análise aos documentos apresentados pela 

empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 

as condições estabelecidas no contrato que será 

celebrado entre as partes, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 

contratos a publicação do termo de Adjudicação e 

Homologação para o PREGÃO ELETRÔNICO 

no Diário Oficial do Município, site institucional 

deste órgão e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 30 de abril 

de 2025. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2025 – 

PROCESSO Nº 1154/2025 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 23/2025. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Santa Branca. 

CONTRATADA: BATUTA PRODUÇÕES 

E EVENTOS LTDA - CNPJ 

28.420.162/0001-06. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DO 5º 

CIRCUITO MUSICAL. DATA DO EVENTO: 01 

DE MAIO DE 2025. Valor global de R$ 
28.750,00 (vinte e oito mil e setecentos e 

cinquenta reais). Data assinatura: 29/04/2025.  

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2025 – 

PROCESSO Nº 1060/2025 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 03/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. CONTRATADA: A.M. 

FIGUEIRA EVENTOS - CNPJ: 

10.276.979/0001-89. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA E ORGANIZADORA 

DE EVENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA 

39º EXPO FASBRA DE SANTA BRANCA 

QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 22, 23, 24 

E 25 DE MAIO DE 2025. Valor global de R$ 

287.000,00 (duzentos e oitenta e sete reais).  

Data assinatura: 30/04/2025. VIGÊNCIA: 60 

(sessenta) dias. Adriano Marchesani Levorin 

– Prefeito Municipal. 

 
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 38/2025 - PROCESSO Nº 777/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de materiais hospitalares, grupo IV, 

visando atender ao setor de saúde durante um 

período estimado de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: BIONDI & BUSCH 

COMERCIAL LTDA. CNPJ: 52.448.548/0001-

00. Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. 

DATA DA ASSINATURA: 25/04/2025. 

 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor : BIONDI & BUSH COMERCIAL LTDA 

  1 EQUIPO PARA BOMBA DE 

INFUSÃO 

  UN MDK MED 300 R$ 25,45 R$ 7.635,00 

  8 BATERIA S13 A CARTELA C/ 6 

UNID 

  CT RAYOVAC 9 R$ 26,90 R$ 242,10 

  9 TESTE RÁPIDO MIOGLOBINA   UN BIOCON 1800 R$ 10,35 R$ 18.630,00 

  10 TESTE RÁPIDO MIOGLOBINA   UN BIOCON 200 R$ 10,35 R$ 2.070,00 

  13 UMIDIFICADOR    UN VENTCARE 50 R$ 20,45 R$ 1.022,50 

                R$ 29.599,60 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 39/2025 - PROCESSO Nº 777/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de materiais hospitalares, grupo IV, 

visando atender ao setor de saúde durante um 

período estimado de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. 

CNPJ04.063.331/0001-21. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 17/04/2025. 

Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor : CIRURGICA UNIAO LTDA 

  6 MÁSCARA DE NÃO 

REINALAÇÃO COM 

RESERVATÓRIO - 

INFANTIL 

  UN ADVANTIVE 100 R$ 6,12 R$ 612,00 
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  7 ELETRODO DE 

SILICONE 

7CM X 5CM UN CARCI 32 R$ 29,86 R$ 955,52 

                R$ 1.567,52 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 40/2025 - PROCESSO Nº 777/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de materiais hospitalares, grupo IV, 

visando atender ao setor de saúde durante um 

período estimado de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: POUSO FARMA 

HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 18.519.219/0001-

67. Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2025. 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor : Pouso Farma Hospitalar 

  2 ESCALPE DE 

SEGURANÇA 

DESCARTÁVEL 19G 

  UN DESCARPACK-

SCALP SIMPLES 

19G C-100 

2000 R$ 0,22 R$ 440,00 

  3 ESCALPE DE 

SEGURANÇA 

DESCARTÁVEL 21G 

  UN MEDIX-SCALP 

SIMPLES 21G C-100 
18000 R$ 0,22 R$ 3.960,00 

                R$ 4.400,00 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 41/2025 - PROCESSO Nº 777/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de materiais hospitalares, grupo IV, 

visando atender ao setor de saúde durante um 

período estimado de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA CNPJ: 

05.847.630/0001-10. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 17/04/2025. 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor : SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

  16 TORNEIRA 3 VIAS LUER 

LOCK - CAIXA COM 50 UN 

  CX MARK MED - 

CX C/200 - 

RMS: 

10207820012 

50 R$ 39,99 R$ 1.999,50 

                R$ 1.999,50 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 42/2025 - PROCESSO Nº 777/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de materiais hospitalares, grupo IV, 

visando atender ao setor de saúde durante um 

período estimado de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: CIRUROMA COMERCIAL 

LTDA. CNPJ: 05.515.873/0001-50. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 17/04/2025. 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor : CIRUROMA COMERCIAL LTDA 
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  17 ELETRODO MULTIFUNÇÃO 

ADULTO CPR-D-PADZ 

MARCA ZOLL UN ZOLL 12 R$ 2.574,00 R$ 30.888,00 

                R$ 30.888,00 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 43/2025 - PROCESSO Nº 778/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de medicamentos para atendimento de 

atenção básica, pronto atendimento municipal, 

pacientes judiciais, solicitações aprovadas através 

da comissão de farmácia do município e 

dermocosméticos para atendimento de ordens 

judiciais por período de 12 meses. 

CONTRATADA: DROGARIA DO WAL LTDA. 

CNPJ: 45.028.728/0001-60. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 17/04/2025. 

 

Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor : DROGARIA DO WAL LTDA - ME 

  20 PROTETOR 

SOLAR FACIAL 

FPS 50 

PROTETOR SOLAR FACIAL FPS 50 

VICHY CAPITAL SOLEIL HYDRA-

MATTE 30ML 

 

MARCA EXIGIDA VICHY  

 

Ação Civil Pública n° 0000038-

25.2024.8.26.0534 

FRS VICHY 28 R$ 73,93 R$ 2.070,04 

  21 PROTETOR 

SOLAR FACIAL 

FPS 60 

PROTETOR SOLAR FACIAL FPS 60 

LA ROCHE-POSAY COM COR 

MORENA ANTHELIOS XL-PROTECT 

40ML 

 

MARCA EXIGIDA LA ROCHE-

POSAY  

 

Ação Civil Pública n° 3000398-

89.2013.8.26.0534 

FRS LA-

ROCHE 

15 R$ 83,93 R$ 1.258,95 

                R$ 3.328,99 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 44/2025 - PROCESSO Nº 778/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de medicamentos para atendimento de 

atenção básica, pronto atendimento municipal, 

pacientes judiciais, solicitações aprovadas através 

da comissão de farmácia do município e 

dermocosméticos para atendimento de ordens 

judiciais por período de 12 meses. 

CONTRATADA: FRAGNARI 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA. CNPJ: 14.271.474/0001-82. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 17/04/2025. 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor : FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

  17 LEVETIRACETAM 750 MG   CMP EUROFARMA/ANTARA 1500 R$ 1,79 R$ 2.685,00 

                R$ 2.685,00 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 45/2025 - PROCESSO Nº 778/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de medicamentos para atendimento de 

atenção básica, pronto atendimento municipal, 

pacientes judiciais, solicitações aprovadas através 
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da comissão de farmácia do município e 

dermocosméticos para atendimento de ordens 

judiciais por período de 12 meses. 

CONTRATADA: L. A. DOS SANTOS 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. 

CNPJ: 07.654.936/0001-85. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 25/04/2025. 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor: L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

  1 CLOBAZAM 10 MG   CMP SANOFI 2190 R$ 0,80 R$ 1.752,00 

  5 CIPIONATO DE TESTOSTERONA 

200MG/ML 

  AMP CIFARMA 3 R$ 90,00 R$ 270,00 

  8 HEMIFUMARATO DE 

BISOPROLOL 1,25 MG 

  CMP EMS 720 R$ 0,68 R$ 489,60 

  9 INDAPAMIDA 1,5 MG   CMP EUROFARMA 720 R$ 0,23 R$ 165,60 

  11 PERMANGANATO DE POTASSIO 

100 MG 

  CMP UNIPHAR 500 R$ 0,32 R$ 160,00 

  12 RISPERIDONA 3 MG MARCA 

EXIGIDA - RISS 

EUROFARMA 

 

SOLICITAÇÃO 

APROVADA 

ATRAVÉS DA 

COMISSÃO DE 

FARMÁCIA DO 

MUNICÍPIO 

CMP EUROFARMA 450 R$ 1,69 R$ 760,50 

  13 SACUBITRIL 24 MG + 

VALSARTANA 26 MG 

  CMP NOVARTIS 900 R$ 5,97 R$ 5.373,00 

  14 COLECALCIFEROL 7.000 UI   CMP VITAMEDIC 60 R$ 2,29 R$ 137,40 

                R$ 9.108,10 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 46/2025 - PROCESSO Nº 778/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de medicamentos para atendimento de 

atenção básica, pronto atendimento municipal, 

pacientes judiciais, solicitações aprovadas através 

da comissão de farmácia do município e 

dermocosméticos para atendimento de ordens 

judiciais por período de 12 meses. 

CONTRATADA: MED CENTER COMERCIAL 

LTDA. CNPJ: 00.874.929/0001-40. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 25/04/2025. 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor : MED CENTER COMERCIAL LTDA 

  15 VILDAGLIPTINA 50 MG + 

CLORIDRATO DE METFORMINA 

850 MG 

  CMP ALTHAIA 

R.M.S.: 

1351700760163 

1080 R$ 1,22 R$ 1.317,60 

  22 CLORIDRATO DE PROPAFENONA 

300 MG 

  CMP PRATI 

DONADUZZ 

R.M.S.: 

1256802550170 

900 R$ 0,54 R$ 486,00 

                R$ 1.803,60 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 47/2025 - PROCESSO Nº 778/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de medicamentos para atendimento de 

atenção básica, pronto atendimento municipal, 

pacientes judiciais, solicitações aprovadas através 

da comissão de farmácia do município e 

dermocosméticos para atendimento de ordens 

judiciais por período de 12 meses. 

CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 

http://santabranca.sp.gov.br/


11 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano IV – Número 464 – Santa Branca, quarta-feira, 30 de abril de 2025 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/. 

 

quarta-feira, 30 de abril de 2025 

 

05.847.630/0001-10. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 25/04/2025. 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor : SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

  10 LORATADINA 10 MG   CMP GENÉRICO 

GEOLABNACIONALCX 

C/5001542303360073 

60000 R$ 0,07 R$ 4.200,00 

  16 MONONITRATO DE 

ISOSSORBIDA 20 MG 

  CMP GENÉRICO 

BIOLABNACIONALCX 

C/301097402650016 

6000 R$ 0,19 R$ 1.140,00 

                R$ 5.340,00 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 48/2025 - PROCESSO Nº 778/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de medicamentos para atendimento de 

atenção básica, pronto atendimento municipal, 

pacientes judiciais, solicitações aprovadas através 

da comissão de farmácia do município e 

dermocosméticos para atendimento de ordens 

judiciais por período de 12 meses. 

CONTRATADA: SPECIAL MED COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 47.292.400/0001-

81. Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. 

DATA DA ASSINATURA: 17/04/2025. 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor : SPECIAL MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

  18 HIDRATANTE 

FACIAL 

HIDRATANTE FACIAL 

EPIDRAT CALM 

MANTECORP 40ML 

 

MARCA EXIGIDA 

MANTECORP  

 

Ação Civil Pública n° 0000038-

25.2024.8.26.0534 

FRS MANTECORP 28 R$ 88,80 R$ 2.486,40 

  19 GEL DE LIMPEZA GEL DE LIMPEZA AVENE 

CLEANANCE 300G 

 

MARCA EXIGIDA AVENE 

 

Ação Civil Pública n° 0000038-

25.2024.8.26.0534 

FRS AVÈNE 15 R$ 75,00 R$ 1.125,00 

                R$ 3.611,40 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 49/2025 - PROCESSO Nº 778/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preço para 

aquisição de medicamentos para atendimento de 

atenção básica, pronto atendimento municipal, 

pacientes judiciais, solicitações aprovadas através 

da comissão de farmácia do município e 

dermocosméticos para atendimento de ordens 

judiciais por período de 12 meses. 

CONTRATADA: PROMEFARMA 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
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HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 

81.706.251/0001-98. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA 

DA ASSINATURA: 30/04/2025. 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor : PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

  6 DIPIRONA SÓDICA 

MONOIDRATADA 

500 MG 

  CMP DIPIRONA 500MG 

CPR 

(G)/GREENPHARMA 

90000 R$ 0,11 R$ 9.900,00 

                R$ 9.900,00 
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Portarias 

 

PORTARIA Nº 10, DE 28 DE ABRIL DE 2025  
 

Dispõe sobre a suspensão do 

Expediente na Câmara Municipal de 

Santa Branca. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BRANCA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando o feriado nacional do “Dia do 

Trabalhador”, que ocorrerá na quinta-feira, 1º de 

maio de 2025; 

Considerando ainda que a sexta-feira, 02 de 

maio, estará entre o mencionado feriado e o final 

de semana, 

R E S O L V E :- 

Art. 1º Suspender o Expediente na Câmara 

Municipal de Santa Branca, no dia 02 de maio de 

2025, sexta-feira. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 28 de 

abril de 2025. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no 

Quadro de Avisos e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder 

Legislativo 

Seção II 

Município de Santa Branca 19ª Legislatura 
Biênio 01 de janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2026.    

 
João Batista de Almeida Junior 

Ronilhon Richard dos Santos 

Juan Jimenez Jurado Júnior 

Presidente 

1º Vice-Presidente 

2º Vice-Presidente 

Francisco de Assis Nunes da Silva 

Edson Luiz de Sousa Lemes 

1ª Secretário 

2º Secretário 
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